
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para reposição de sinalização vertical 

na Professora Maria Madalena Pisa, Bairro Maria Ortiz, atrás da Igreja Católica São 

José Operário. 
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A sinalização vertical foi retirada, aqui solicitamos reposição da antiga placa ou de 

uma nova placa que deve ser adicionada no local correto. Na verdade, essa indicação 

já foi solicitada anteriormente, e foi resolvida. Porém, derrubaram a placa e um 

morador amarrou a placa com arame. Por isso pedimos para recolocar a placa 

corretamente. 

Necessário sinalização para que os motoristas fiquem bem orientados, sem abertura 

para interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 17 de dezembro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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